PUBLICAÇÃO
O Prefeito Municipal de SAGRADA FAMÍLIA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, autoriza a dispensa de licitação para a contratação de empresa especializada para a realização de treinamento em primeiros socorros destinado aos servidores da Secretaria Municipal de Educação.
A contratação tem como objetivo a capacitação dos profissionais da educação para o atendimento emergencial em situações de primeiros socorros, visando à segurança e ao bem-estar de alunos e funcionários da rede municipal de ensino.
A autorização para dispensa de licitação foi formalizada por meio de Dispensa de licitação 22/2025 - Processo Administrativo nº 32/2025 e a contratação será realizada com base na justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Educação, que a considera como necessária e urgente.
Sagrada Família, 18 de março de 2025.
Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal
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